LEI Nº2417 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2002.

CRIA O FUNDO MUNICIPAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º É criado o Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente – FMCA – vinculado ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, destinado a suportar as despesas dos programas de assistência, prevenção, atendimento médico, jurídico e escolar das crianças e adolescentes, estabelecidos segundo deliberação do CMDCA.


Art. 2º Constituem recursos do FMCA:


a) os aprovados em lei municipal, constantes dos orçamentos.


b) os recebidos de entidades ou empresas privadas, em doação.


c) os auxílios e subvenções específicos concedidos por órgãos públicos.


d) as multas previstas no art. 214 da Lei Federal Nº8069, de 13 de julho de 1990.


e) os rendimentos das aplicações financeiras, de suas disponibilidades e dos demais bens.


Art. 3º O FMCA será administrado pelo Poder Executivo através do seu ordenador de despesa, segundo diretrizes emanadas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.


Parágrafo Único. A Secretaria Municipal da Fazenda manterá os controles contábeis e financeiros de movimentação dos recursos do FMCA, obedecido o previsto na lei Nº4320/64 e fará a tomada de contas dos recursos aplicados.


Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de dezembro de 2002.

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

